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Parágrafo único do Artigo 40 do PLCE N" 07.2006 nos

represcntantes da sociedade cir' i l dererão possuir enlre
(30) anos e serão eÌeitos para o nìandato de dois (02)

(NR)
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A prescntc cmenda busca estabelecer quaÌ o púbÌico rcprcscnlado c coÌn
dircito a ser rcprcsentânte dl socieclade cìvil no organismo a ser instituído.
Também busca regrar o período de mandato dos conselheiros.

anos, podendo ser reconduzidos por apenas urn (01) rrandato de conselheiro."
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